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PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 22/10/2019,

CONSIDERANDO a aplicação de 20,38% das receitas nas ações e serviços públicos
de saúde, cumprindo o disposto no art. 7° da Lei Complementar Federal n° 141/2012;

CONSIDERANDO a aplicação de 65,87% dos recursos do Fundeb na remuneração
dos profissionais do magistério da educação básica, respeitando preceitos da Lei
Federal nº 11.494/2007;

CONSIDERANDO que a dívida consolidada líquida – DCL esteve no exercício de
2017 nos limites preconizados pela Resolução nº 40/2001 do Senado Federal;

CONSIDERANDO que o Município de Vertentes encerrou o exercício de 2017
demonstrando boa capacidade para honrar imediatamente seus compromissos de
curto prazo;

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal, nos quadrimestres de 2017, atingiu,
respectivamente, 46,54%, 45,67%, 40,48% da Receita Corrente Líquida, em
conformidade com os artigos 1º, 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem
assim a Constituição Federal, artigos 37 e 169;

CONSIDERANDO que Município de Vertentes recolheu integralmente as
contribuições previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social;

CONSIDERANDO que os repasses de duodécimos efetuados em 2017 ao
Legislativo Municipal foram feitos até o dia 20 de cada mês, conforme evidencia o
Documento 47, cumprindo o que preceitua o inciso II do parágrafo 2º do artigo 29-A
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 25/2000;

CONSIDERANDO as irregularidades relativas ao valor aplicado em educação, ao
processamento orçamentário e à contabilidade pública, bem como à transparência
fiscal destoando da Constituição Federal, artigo 1º, 5º, XXXI, e 37, e da Lei do
Acesso à Informação, artigo 8º, e da LRF, arts. 23, 48 e 73-C;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

1.  

CONSIDERANDO, à luz dos elementos nos autos, enseja-se aplicar os postulados
da proporcionalidade e razoabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Vertentes a 
 das contas do(a) Sr(a). Romero Leal Ferreira, relativasaprovação com ressalvas

ao exercício financeiro de 2017.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Vertentes, ou a quem o
suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Aprimorar as técnicas de previsão da receita e fixação das despesas do
Município, de forma a elaborar orçamentos mais condizentes com a
realidade municipal;

Considerando que a prerrogativa de propor a lei orçamentária anual é do
Prefeito Municipal, que em texto da norma que trate da abertura de
créditos adicionais sejam adotados valores ou mecanismo que
descaracterize o orçamento como peça de planejamento;

Elaborar a programação financeira e cronograma de execução mensal de
desembolso de forma que possa servir como real instrumento de
planejamento da gestão, levando em consideração as peculiaridades e
sazonalidade da receita e despesa do município;

Adotar medidas efetivas, quanto à transparência, visando disponibilizar
integralmente para a sociedade o conjunto de informações exigidas;

Cobrar os créditos inscritos em dívida ativa, em consonância com a Lei
Maior.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Plenário:

Enviar ao Chefe do Poder Executivo cópia impressa do Inteiro Teor da
presente Decisão.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA
SANTOS
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